
CÂMARA DOS DEPUTADOS DO BRASIL

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

(Do Sr. Pedro Uczai e outros)

Requer  a  realização  de

audiência  pública  para

debater  os  projetos  de  lei

que  propõem a  inclusão  de

suínos  e  leite  na  merenda

escolar.

Senhora  Presidente,  requeiro  a  Vossa  Excelência  nos  termos  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados que, ouvido o plenário,

seja realizada audiência pública para debater os projetos de lei que

propõem a inclusão de suínos e leite na merenda escolar.

Para tal indicamos como convidados:

Albaneide Peixinho, do Conselho Federal de Nutricionais e do Centro

de Excelência Contra a Fome do WFP;

Representante  da  União  Nacional  dos  Dirigentes  Municipais  de

Educação – UNDIME;

Representante  do  Conselho  Estadual  de  Segurança  Alimentar  e

Nutricional de Santa Catarina CONSEA/SC; e

Representante do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação –

FNDE.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS DO BRASIL

JUSTIFICAÇÃO

Está em debate no Congresso Nacional projeto de lei que

propõe alterações no PNAE que não trazem benefícios a qualidade na

alimentação dos estudantes e não respeitam a cultura alimentar das

diversas  regiões  brasileira.  Ao  introduzir  a  obrigatoriedade  de

consumo  de  carne  suína  uma  vez  por  semana  nas  escolas,  não

reconhece que em regiões do país, o consumo de carne suína não é a

principal fonte de proteína. 

Introduzir a obrigatoriedade de que no mínimo 40% do leite

consumido  nas  escolas  seja  fluído,  desconsidera  a  realidade  das

escolas  brasileiras  na  sua  capacidade  de  armazenamento  e

conservação  dos  produtos,  assim  como  certamente  induzira  ao

consumo de leite com processamentos mais complexos, com o leite

longo  vida.  Assim  como  tira  a  prioridade  de  povos  indígenas  e

comunidades tradicionais do programa. 

Acredito que a atual  legislação da alimentação escolar do

PNAE,  construída  ao  longo  de  anos  de  debates  com  os  diversos

segmentos  da  sociedade,  como  representações  dos  nutricionistas,

organizações  dos  movimentos  sociais  da  agricultura  familiar  e

comunidade  escolar  deva  ser  mantido  como  está.  Alterações  na

legislação sem debate com a sociedade, não respeitará a diversidade

alimentar  na  produção  da  agricultura  familiar  e  no  consumo  dos

escolares.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS DO BRASIL

Diante do exposto, proponho a realização audiência pública

para debater os projetos de lei que propõem a inclusão de suínos e

leite na merenda escolar e conto com o apoio dos nobres pares.

Sala das Reuniões, 31 de março de 2021.

Deputado PEDRO UCZAI
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